
PROJETO DE LEI 36/2026

"Denomina 'Centro de Hemodiálise Dr. Pedro Honda' o Centro de Hemodiálise do Município de
Coxim-MS."

O Vereador que abaixo subscreve requer na forma regimental, após tramitação, ouvido o Colendo Plenário, a
aprovação do seguinte Projeto de Lei:

"Denomina 'Centro de Hemodiálise Dr. Pedro Honda' o Centro de Hemodiálise do Município de Coxim-
MS."

Art. 1º Fica denominado "Centro de Hemodiálise Dr. Pedro Honda" o Centro de Hemodiálise do Município de
Coxim-MS.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a confeccionar e afixar placa denominativa no referido
próprio público, bem como a proceder às anotações e comunicações necessárias junto aos órgãos competentes.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 

PÁGINA 1 DE 2

DOC: 1783439596



JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar o Centro de Hemodiálise do Município de Coxim-MS
que fica anexo ao Hospital Regional, como "Centro de Hemodiálise Dr. Pedro Honda", em justa e merecida
homenagem a um dos médicos que mais contribuíram para a saúde pública e para a assistência médica da
população coxinense ao longo de mais de três décadas de atuação.
O Dr. Pedro Honda formou-se em Medicina pela Universidade Estadual de Londrina (UEL), no Estado do
Paraná. Posteriormente, concluiu sua especialização em Ortopedia e Traumatologia no Hospital Matarazzo, na
cidade de São Paulo, obtendo o título de especialista no ano de 1984.
Logo após concluir sua especialização, mudou-se para o município de Coxim, em janeiro de 1985, onde fixou
residência e passou a exercer suas atividades profissionais de forma permanente. À época, veio com o propósito de
suprir a carência da especialidade na região, tornando-se o único médico ortopedista do norte de Mato Grosso do
Sul, prestando atendimento não apenas à população de Coxim, mas também a pacientes provenientes de diversos
municípios da região.
Além de sua reconhecida atuação na Ortopedia e Traumatologia, o Dr. Pedro Honda também exerceu a medicina
como clínico geral, dedicando-se ao atendimento da comunidade com competência, ética, humanidade e espírito de
serviço. Ao longo de sua trajetória profissional, conquistou o respeito e a admiração de pacientes, colegas e de toda
a população coxinense, tornando-se referência pela qualidade de seu trabalho e pelo compromisso com a vida.
No ano de 1982, ainda durante sua formação profissional, foi diagnosticado com uma doença renal de origem
imunológica. Mesmo enfrentando essa enfermidade, jamais deixou que sua condição limitasse sua dedicação à
medicina, exercendo sua profissão por décadas com responsabilidade e amor ao próximo.
Após uma longa e corajosa luta contra a doença renal, o Dr. Pedro Honda faleceu em 26 de junho de 2021, aos 66
anos de idade, deixando um legado de profissionalismo, dedicação e relevantes serviços prestados ao município de
Coxim e a toda a região norte do Estado.
A escolha de seu nome para denominar o Centro de Hemodiálise possui profundo significado. Além de sua
incontestável contribuição para a saúde pública municipal, o homenageado conheceu de perto a realidade
enfrentada pelos pacientes renais, convivendo durante muitos anos com uma doença dessa natureza. Sua história de
perseverança, dedicação ao próximo e compromisso com a medicina torna a homenagem ainda mais simbólica e
apropriada para um estabelecimento destinado ao tratamento de pessoas que enfrentam os mesmos desafios.
Assim, a denominação do Centro de Hemodiálise Dr. Pedro Honda representa o reconhecimento público e
permanente pelos relevantes serviços prestados à população coxinense, preservando sua memória e seu legado para
as presentes e futuras gerações.
Diante da relevância da homenagem proposta, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres
Vereadores, confiantes em sua aprovação.
 

COXIM/MS, 07 de Julho de 2026

Ver. William Meira
Vereador(a)
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